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Pregão Eletrônico N° 90007/2025 (Lei 14.133/2021)

UASG 70013 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

Critério julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo disputa: Aberto/Fechado



  

Avisos (0) Impugnações (0) Esclarecimentos (3)

18/08/2025 11:48



ROTEIRO DE PERGUNTAS:

Prezados(as), bom dia.

Solicitamos esclarecimentos para os itens abaixo, acerca da presente licitação:

01 – Qual foi a CCT utilizada para composição dos custos?

Resposta. SINDICATO PATRONAL: Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação (SEAC)

SINDICATO DOS EMPREGADOS: Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras da Limpeza Urbana e

Terceirizados (SINDILIMP)

02 – Caso a CCT utilizada esteja com sua data de vigência expirada, como a licitante deve proceder?

Resposta. A licitante deve utilizar a última Convenção Coletiva de Trabalho válida da categoria.

03 - A licitante deve obrigatoriamente utilizar alguma CCT específica ou pode se utilizar da CCT que

representa seu CNAE preponderante?

Resposta. A licitante deve utilizar a Convenção Coletiva da sua atividade preponderante. Recomenda-se ao

licitante consultar a condição 10.6, alíneas “c” e “c1” do Edital.

04 – Há alguma empresa prestando o serviço atualmente? Qual?

Resposta. Sim. Cetro RM Serviços ltda.

05 – Qual é o Código de Serviço para o objeto da contratação, visando aferir a alíquota do ISS?

Resposta. Considerando que, conforme Edital do Pregão Eletrônico TRE-BA nº 90007/2025, documento nº

3449339, o objeto licitatório é a contratação de empresa para prestação contínua de serviços terceirizados,

com cessão de mão de obra residente, para atendimento aos clientes internos e externos do Tribunal

Regional Eleitoral da Bahia, haverá retenção de 5% relativos ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza

(ISSQN), caso a empresa não seja legalmente beneficiária de outra alíquota, sendo o tributo recolhido em

favor do município onde os serviços forem realizados, pois se enquadra na exceção na qual a retenção será

devida ao município onde serão executados os serviços – local considerado como estabelecimento do

tomador da mão-de-obra - conforme arts. 3º e 6º, da Lei Complementar nº 116/2003 e subitem 17.05 da lista

de serviços anexa à citada norma.

06 – Os postos poderão ficar descobertos nos casos de ausência do colaborador? Seja por motivo de falta,

doença, acidente ou férias?

Resposta. Não. 12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: (...) q) manter quadro de pessoal suficiente e com a devida

qualificação profissional prevista neste Termo de Referência, para atendimento dos serviços, de modo que

NÃO ocorra interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, demissão e

outros análogos, obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente;" e "ff) exercer controle sobre a

assiduidade e a pontualidade de seus funcionários, devendo substituí-los em suas ausências, sob pena de ter

os valores descontados do pagamento mensal;"

07 Deve ser pago adicional de Periculosidade ou Insalubridade para os funcionários da equipe? Se sim, quais

colaboradores devem fazer jus ao mesmo?

Resposta. O Termo de Referência não traz evidência neste sentido.

08 - Entendemos que o material (e peças) que será utilizado para a execução dos serviços será fornecido

pela Contratante. Este entendimento está correto?

Resposta. Não. Vide Termo de Referência 4.6. UNIFORMES, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL 4.6.1. A Contratada deverá providenciar para que os profissionais alocados na prestação dos

serviços apresentem-se ao trabalho trajando uniformes, bem como utilizem os equipamentos de proteção

individual adequados a cada atividade, fornecidos às expensas da empresa."

09 - A Contratada deve fornecer algum equipamento de informática, software de gestão?

Resposta. Item 12. do Termo de Referência OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: (...) kk) disponibilizar 1 (um)

aparelho celular para o(a) Coordenador(a) Administrativo(a) e gg) encaminhar os registros de frequência dos

funcionários, mensalmente, ao Contratante e mantê-los em local de fácil acesso para fiscalização externa e

interna, responsabilizando-se, ainda, pela aquisição, instalação e manutenção do equipamento pertinente, se

for o caso;".

10 - A contratante concederá espaço para vestiário e refeições para os colaboradores da contratada?

Resposta. Sim, conforme Termo de Referência (doc. nº 3449339), item "13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:



 
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(...) f) colocar à disposição dos profissionais da Contratada local para guarda dos uniformes e outros pertences

dos funcionários;"

11 - No caso da licitante ser optante pelo regime de desoneração da folha de pagamento, como ficará o

contrato caso essa legislação seja alterada e passem a vigorar novas alíquotas de INSS e CPRB? Exemplo, a

empresa arremata o certame com uma planilha desonerada, caso a legislação mude havendo a reoneração

da folha? A Contratada terá direito a reequilibrar o contrato?

Resposta. Sim (Manifestação SGA doc 3296412 SEI 001054-51.2024.6.05.8000)

12- No caso da Contratada ser responsável pela aquisição dos materiais, haverá um limite mensal? E como

será o reembolso?

Resposta. Não há limite mensal, tampouco haverá reembolso. Vide item 4.6 do Termo de Referência.

13 – Como será formulado o lance? (Valor unitário mensal, valor unitário global, valor Global total dos 12

meses, etc.)

Resposta. A licitante deverá proceder de acordo à condição 4.2 do Edital

14 - Os itens variáveis, tais como, substituição por férias, licença maternidade/paternidade, faltas legais, aviso

prévio, etc, poderá ser aplicado o percentual de provisão de acordo com a experiência /estratégia /

peculiaridade da empresa? ou a administração tem algum percentual mínimo para aferir como exequível a

planilha de custos?

Resposta. A empresa pode aplicar o percentual de acordo com sua realidade e experiência.

15 - A planilha de custos deve prever valor referente a NR-7?

Resposta. O Termo de Referência não traz evidência neste sentido.

16 - No caso da CCT utilizada pela licitante contemplar pagamento de PLR, esse valor deve ser inserido na

planilha de composição de custos?

Resposta. Não. Conforme art. 135, §§ 1º e 2º da lei 14.133/2021.

17 - Com relação ao percentual sobre o valor da contratação a ser considerado para determinar

inexequibilidade da proposta, o mesmo é de 75%? Este percentual é absoluto ou relativo?

Resposta. Não. Recomenda-se ao licitante consultar a condição 11.3 do Edital.

18 – A licitante poderá se utilizar de modelo próprio de Planilha de Composição de Custos ou deve usar

obrigatoriamente uma planilha disponibilizada pela administração?

Resposta. O ideal seria o licitante utilizar como modelo, a planilha da Administração, (condição 10.1 alínea “b”

do edital) conforme modelo constante do Anexo III deste Edital, pois evita erros e facilita a conferência pelo

pregoeiro. Mas, se o licitante utilizar outro modelo de planilha, deverá respeitar à metodologia de cálculo da

Administração nos moldes previsto na IN 05/2017.

19 – Neste pregão haverá direito de preferência às ME/EPP no que se refere ao critério desempate, conforme

a LEI COMPLEMENTAR 123/2006?

Resposta. Sim. Condição 8.5 do Edital.

20 - Deve ser incluído na Planilha de Composição de Custos, caso esteja na CCT, o Prêmio de Assiduidade?

Resposta. Não. Conforme art. 135, §§ 1º e 2º da lei 14.133/2021.

21 – A CCT do Sintracom prevê o fornecimento de Convênio Médico para funcionários com mais de 6 meses

de permanência na empresa. Neste caso, se o fato gerador começa a partir do 7º mês a contratada pode

solicitar o reequilíbrio contratual? Ou deve prever o valor na planilha de custo diluindo em 12 meses?

Resposta. Não. Cláusula décima, item 3 do contrato.

“3. Não será admitido, para fins de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial da

contratação:

(...)

3.2. Incluir elementos, encargos, entre outros custos, quando já existentes à época da apresentação da

proposta inicial, mas nela não inseridos.”

Quanto à diluição do valor na planilha de custos; nos termos da cláusula segunda do contrato o licitante, na

composição do valor da proposta, deve incluir todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da execução

do serviço, abrangendo todo período da contratação.

Gilson S Conceição

Pregoeiro



ROTEIRO DE PERGUNTAS:

Prezados(as), bom dia.

Solicitamos esclarecimentos para os itens abaixo, acerca da presente licitação:

01 – Qual foi a CCT utilizada para composição dos custos?

Resposta. SINDICATO PATRONAL: Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação (SEAC)

SINDICATO DOS EMPREGADOS: Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras da Limpeza Urbana e

Terceirizados (SINDILIMP)

02 – Caso a CCT utilizada esteja com sua data de vigência expirada, como a licitante deve proceder?


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Resposta. A licitante deve utilizar a última Convenção Coletiva de Trabalho válida da categoria.

03 - A licitante deve obrigatoriamente utilizar alguma CCT específica ou pode se utilizar da CCT que

representa seu CNAE preponderante?

Resposta. A licitante deve utilizar a Convenção Coletiva da sua atividade preponderante. Recomenda-se ao

licitante consultar a condição 10.6, alíneas “c” e “c1” do Edital.

04 – Há alguma empresa prestando o serviço atualmente? Qual?

Resposta. Sim. Cetro RM Serviços ltda.

05 – Qual é o Código de Serviço para o objeto da contratação, visando aferir a alíquota do ISS?

Resposta. Considerando que, conforme Edital do Pregão Eletrônico TRE-BA nº 90007/2025, documento nº

3449339, o objeto licitatório é a contratação de empresa para prestação contínua de serviços terceirizados,

com cessão de mão de obra residente, para atendimento aos clientes internos e externos do Tribunal

Regional Eleitoral da Bahia, haverá retenção de 5% relativos ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza

(ISSQN), caso a empresa não seja legalmente beneficiária de outra alíquota, sendo o tributo recolhido em

favor do município onde os serviços forem realizados, pois se enquadra na exceção na qual a retenção será

devida ao município onde serão executados os serviços – local considerado como estabelecimento do

tomador da mão-de-obra - conforme arts. 3º e 6º, da Lei Complementar nº 116/2003 e subitem 17.05 da lista

de serviços anexa à citada norma.

06 – Os postos poderão ficar descobertos nos casos de ausência do colaborador? Seja por motivo de falta,

doença, acidente ou férias?

Resposta. Não. 12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: (...) q) manter quadro de pessoal suficiente e com a devida

qualificação profissional prevista neste Termo de Referência, para atendimento dos serviços, de modo que

NÃO ocorra interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, demissão e

outros análogos, obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente;" e "ff) exercer controle sobre a

assiduidade e a pontualidade de seus funcionários, devendo substituí-los em suas ausências, sob pena de ter

os valores descontados do pagamento mensal;"

07 Deve ser pago adicional de Periculosidade ou Insalubridade para os funcionários da equipe? Se sim, quais

colaboradores devem fazer jus ao mesmo?

Resposta. O Termo de Referência não traz evidência neste sentido.

08 - Entendemos que o material (e peças) que será utilizado para a execução dos serviços será fornecido

pela Contratante. Este entendimento está correto?

Resposta. Não. Vide Termo de Referência 4.6. UNIFORMES, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL 4.6.1. A Contratada deverá providenciar para que os profissionais alocados na prestação dos

serviços apresentem-se ao trabalho trajando uniformes, bem como utilizem os equipamentos de proteção

individual adequados a cada atividade, fornecidos às expensas da empresa."

09 - A Contratada deve fornecer algum equipamento de informática, software de gestão?

Resposta. Item 12. do Termo de Referência OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: (...) kk) disponibilizar 1 (um)

aparelho celular para o(a) Coordenador(a) Administrativo(a) e gg) encaminhar os registros de frequência dos

funcionários, mensalmente, ao Contratante e mantê-los em local de fácil acesso para fiscalização externa e

interna, responsabilizando-se, ainda, pela aquisição, instalação e manutenção do equipamento pertinente, se

for o caso;".

10 - A contratante concederá espaço para vestiário e refeições para os colaboradores da contratada?

Resposta. Sim, conforme Termo de Referência (doc. nº 3449339), item "13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

(...) f) colocar à disposição dos profissionais da Contratada local para guarda dos uniformes e outros pertences

dos funcionários;"

11 - No caso da licitante ser optante pelo regime de desoneração da folha de pagamento, como ficará o

contrato caso essa legislação seja alterada e passem a vigorar novas alíquotas de INSS e CPRB? Exemplo, a

empresa arremata o certame com uma planilha desonerada, caso a legislação mude havendo a reoneração

da folha? A Contratada terá direito a reequilibrar o contrato?

Resposta. Sim (Manifestação SGA doc 3296412 SEI 001054-51.2024.6.05.8000)

12- No caso da Contratada ser responsável pela aquisição dos materiais, haverá um limite mensal? E como

será o reembolso?

Resposta. Não há limite mensal, tampouco haverá reembolso. Vide item 4.6 do Termo de Referência.

13 – Como será formulado o lance? (Valor unitário mensal, valor unitário global, valor Global total dos 12

meses, etc.)

Resposta. A licitante deverá proceder de acordo à condição 4.2 do Edital

14 - Os itens variáveis, tais como, substituição por férias, licença maternidade/paternidade, faltas legais, aviso

prévio, etc, poderá ser aplicado o percentual de provisão de acordo com a experiência /estratégia /

peculiaridade da empresa? ou a administração tem algum percentual mínimo para aferir como exequível a

planilha de custos?

Resposta. A empresa pode aplicar o percentual de acordo com sua realidade e experiência.

15 - A planilha de custos deve prever valor referente a NR-7?

Resposta. O Termo de Referência não traz evidência neste sentido.

16 - No caso da CCT utilizada pela licitante contemplar pagamento de PLR, esse valor deve ser inserido na

planilha de composição de custos?

Resposta. Não. Conforme art. 135, §§ 1º e 2º da lei 14.133/2021.

17 - Com relação ao percentual sobre o valor da contratação a ser considerado para determinar

inexequibilidade da proposta, o mesmo é de 75%? Este percentual é absoluto ou relativo?

Resposta. Não. Recomenda-se ao licitante consultar a condição 11.3 do Edital.

18 – A licitante poderá se utilizar de modelo próprio de Planilha de Composição de Custos ou deve usar

obrigatoriamente uma planilha disponibilizada pela administração?


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Resposta. O ideal seria o licitante utilizar como modelo, a planilha da Administração, (condição 10.1 alínea “b”

do edital) conforme modelo constante do Anexo III deste Edital, pois evita erros e facilita a conferência pelo

pregoeiro. Mas, se o licitante utilizar outro modelo de planilha, deverá respeitar à metodologia de cálculo da

Administração nos moldes previsto na IN 05/2017.

19 – Neste pregão haverá direito de preferência às ME/EPP no que se refere ao critério desempate, conforme

a LEI COMPLEMENTAR 123/2006?

Resposta. Sim. Condição 8.5 do Edital.

20 - Deve ser incluído na Planilha de Composição de Custos, caso esteja na CCT, o Prêmio de Assiduidade?

Resposta. Não. Conforme art. 135, §§ 1º e 2º da lei 14.133/2021.

21 – A CCT do Sintracom prevê o fornecimento de Convênio Médico para funcionários com mais de 6 meses

de permanência na empresa. Neste caso, se o fato gerador começa a partir do 7º mês a contratada pode

solicitar o reequilíbrio contratual? Ou deve prever o valor na planilha de custo diluindo em 12 meses?

Resposta. Não. Cláusula décima, item 3 do contrato.

“3. Não será admitido, para fins de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial da

contratação:

(...)

3.2. Incluir elementos, encargos, entre outros custos, quando já existentes à época da apresentação da

proposta inicial, mas nela não inseridos.”

Quanto à diluição do valor na planilha de custos; nos termos da cláusula segunda do contrato o licitante, na

composição do valor da proposta, deve incluir todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da execução

do serviço, abrangendo todo período da contratação.

Gilson S Conceição

Pregoeiro

07/08/2025 10:27



Bom dia,



Senhora licitante



05/08/2025 10:56



Senhoras/Senhores, bom dia/boa tarde.

Venho solicitar o obséquio, se possível, de me enviar via e-mail, as planilhas de custos e formação do preço

em formato excel referentes à PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/2025 – TRE/BA.

Antecipadamente agradeço.

Atenciosamente,

Senhor licitante

Em atenção ao seu pedido segue em arquivo anexo a planilha de custos e formação de preços, em Excel.

Por oportuno, informamos que a referida planilha encontra-se publicada no portal da transparência deste

tribunal no link.

https://www.tre-ba.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/licitacoes/editais/editais-das-licitacoes-

2025

Gilson S Conceição

Pregoeiro



Senhoras/Senhores, bom dia/boa tarde.

Venho solicitar o obséquio, se possível, de me enviar via e-mail, as planilhas de custos e formação do preço

em formato excel referentes à PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/2025 – TRE/BA.

Antecipadamente agradeço.

Atenciosamente,




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Incluir esclarecimento

Senhor licitante

Em atenção ao seu pedido segue em arquivo anexo a planilha de custos e formação de preços, em Excel.

Por oportuno, informamos que a referida planilha encontra-se publicada no portal da transparência deste

tribunal no link.

https://www.tre-ba.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/licitacoes/editais/editais-das-licitacoes-

2025

Gilson S Conceição

Pregoeiro


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https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/noticias
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/eventos
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/cursos-e-capacitacoes
https://www.gov.br/compras/pt-br/canais_atendimento/central-de-atendimento
http://www.brasil.gov.br/

